
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARANESIA

MINAS GERAIS 

DECRETO Nº 000313/20 de 30 de Novembro de 2020

O PREFEITO MUNICIPAL DE GUARANESIA no uso de suas atribuições que lhe

confere a Lei Orgânica do Município de GUARANESIA e autorização contida na Lei

Municipal nº 002331/19 de 24 de Julho de 2019.Considerando o disposto no artigo

167, inciso VI da Constituição Federal;

DECRETA:

Ficam transpostos os seguintes saldos orçamentários da categoria de programação abaixo especificada:

Art. 1º - 

60 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

60.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

(372) 3.1.90.04.00.00.00.00.2.048-0118 - Contratação por Tempo Determinado 7.439,00

(355) 3.1.90.13.00.00.00.00.2.041-0101 - Obrigações Patronais 806,00

(409) 3.1.90.11.00.00.00.00.2.042-0101 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 41,00

(372) 3.1.90.04.00.00.00.00.2.048-0118 - Contratação por Tempo Determinado 9.772,00

(409) 3.1.90.11.00.00.00.00.2.042-0101 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 1.467,00

(427) 3.1.90.13.00.00.00.00.2.056-0101 - Obrigações Patronais 6.295,00

(409) 3.1.90.11.00.00.00.00.2.042-0101 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 2.390,00

(426) 3.1.90.11.00.00.00.00.2.056-0101 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 7.713,00

(339) 3.1.90.13.00.00.00.00.2.215-0101 - Obrigações Patronais 6.922,00

(341) 3.1.90.94.00.00.00.00.2.215-0100 - Indenizações e Restituições Trabalhistas 1.899,00

70 - SECRETARIA MUNICIPAL CULTURA, ESPORTES E TURISMO

70.01 - SECRETARIA MUNICIPAL CULTURA, ESPORTES E TURISMO

(449) 3.1.90.16.00.00.00.00.2.061-0100 - Outras Despesas Variáveis - Pessoal Civil 530,00

90 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

90.02 - FUNDO M. SAUDE - BLOCO DE ATENÇÃO BÁSICA

(565) 3.1.90.13.00.00.00.00.2.183-0102 - Obrigações Patronais 24.546,00

(564) 3.1.90.11.00.00.00.00.2.183-0159 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 13.035,00

(566) 3.1.90.13.00.00.00.00.2.183-0159 - Obrigações Patronais 90,67

(562) 3.1.90.04.00.00.00.00.2.183-0159 - Contratação por Tempo Determinado 240.365,00

90.05 - FUNDO M. SAUDE - BLOCO DE VIGILANCIA EM SAUDE

(621) 3.1.90.13.00.00.00.00.2.188-0102 - Obrigações Patronais 27.169,01

(622) 3.1.90.16.00.00.00.00.2.188-0102 - Outras Despesas Variáveis - Pessoal Civil 800,00

91 - SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL

91.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL

(636) 3.1.90.11.00.00.00.00.2.086-0100 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 530,00

(636) 3.1.90.11.00.00.00.00.2.086-0100 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 0,89

(636) 3.1.90.11.00.00.00.00.2.086-0100 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 80,00

(636) 3.1.90.11.00.00.00.00.2.086-0100 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 2.700,00

(636) 3.1.90.11.00.00.00.00.2.086-0100 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 4,88

91.02 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

(657) 3.1.90.13.00.00.00.00.2.089-0100 - Obrigações Patronais 748,06

(654) 3.1.90.04.00.00.00.00.2.089-0100 - Contratação por Tempo Determinado 173,79

Total Suplementação: 355.517,30

Ficam anulados os seguintes saldos orçamentários da mesma categoria de programação acima

mencionados:

Art. 2º - 

60 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

60.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

(428) 3.1.90.16.00.00.00.00.2.056-0101 - Outras Despesas Variáveis - Pessoal Civil 6.295,00

(377) 3.1.90.16.00.00.00.00.2.048-0118 - Outras Despesas Variáveis - Pessoal Civil 7.439,00

(411) 3.1.90.16.00.00.00.00.2.042-0101 - Outras Despesas Variáveis - Pessoal Civil 2.390,00
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Ficam anulados os seguintes saldos orçamentários da mesma categoria de programação acima

mencionados:

Art. 2º - 

60 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

60.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

(354) 3.1.90.11.00.00.00.00.2.041-0101 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 806,00

(338) 3.1.90.11.00.00.00.00.2.215-0101 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 1.899,00

(376) 3.1.90.13.00.00.00.00.2.048-0118 - Obrigações Patronais 9.772,00

(410) 3.1.90.13.00.00.00.00.2.042-0101 - Obrigações Patronais 1.467,00

(338) 3.1.90.11.00.00.00.00.2.215-0101 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 6.922,00

(428) 3.1.90.16.00.00.00.00.2.056-0101 - Outras Despesas Variáveis - Pessoal Civil 7.713,00

(412) 3.1.90.94.00.00.00.00.2.042-0100 - Indenizações e Restituições Trabalhistas 41,00

70 - SECRETARIA MUNICIPAL CULTURA, ESPORTES E TURISMO

70.01 - SECRETARIA MUNICIPAL CULTURA, ESPORTES E TURISMO

(448) 3.1.90.13.00.00.00.00.2.061-0100 - Obrigações Patronais 530,00

90 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

90.02 - FUNDO M. SAUDE - BLOCO DE ATENÇÃO BÁSICA

(563) 3.1.90.11.00.00.00.00.2.183-0102 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 24.546,00

(561) 3.1.90.04.00.00.00.00.2.183-0102 - Contratação por Tempo Determinado 13.035,00

(561) 3.1.90.04.00.00.00.00.2.183-0102 - Contratação por Tempo Determinado 90,67

(563) 3.1.90.11.00.00.00.00.2.183-0102 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 240.365,00

90.05 - FUNDO M. SAUDE - BLOCO DE VIGILANCIA EM SAUDE

(619) 3.1.90.11.00.00.00.00.2.188-0102 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 800,00

(619) 3.1.90.11.00.00.00.00.2.188-0102 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 27.169,01

91 - SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL

91.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL

(645) 3.3.90.40.00.00.00.00.2.086-0100 - Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicaç 4,88

(644) 3.3.90.39.00.00.00.00.2.086-0100 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 0,89

(643) 3.3.90.36.00.00.00.00.2.086-0100 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 530,00

(642) 3.3.90.33.00.00.00.00.2.086-0100 - Passagens e Despesas com Locomoção 80,00

(638) 3.1.90.16.00.00.00.00.2.086-0100 - Outras Despesas Variáveis - Pessoal Civil 2.700,00

91.02 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

(655) 3.1.90.11.00.00.00.00.2.089-0100 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 748,06
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Ficam anulados os seguintes saldos orçamentários da mesma categoria de programação acima

mencionados:

Art. 2º - 

91 - SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL

91.02 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

(659) 3.1.90.94.00.00.00.00.2.089-0100 - Indenizações e Restituições Trabalhistas 173,79

Total Anulação: 355.517,30

Art. 3º - 

DECRETO entra em vigor na data de sua publicação.

LAÉRCIO CINTRA NOGUEIRA

PREF.MUNICIPAL

Este

JULIANA APARECIDA DA COSTA E SOUZA

CONTADOR - CRC MG- 093270-O
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARANESIA

MINAS GERAIS 

DECRETO Nº 000313/20 de 30 de Novembro de 2020

O PREFEITO MUNICIPAL DE GUARANESIA no uso de suas atribuições que lhe

confere a Lei Orgânica do Município de GUARANESIA e autorização contida na Lei

Municipal nº 002331/19 de 24 de Julho de 2019.Considerando o disposto no artigo

167, inciso VI da Constituição Federal;

DECRETA:

Ficam transpostos os seguintes saldos orçamentários da categoria de programação abaixo especificada:

Art. 1º - 

60 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

60.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

(372) 3.1.90.04.00.00.00.00.2.048-0118 - Contratação por Tempo Determinado 7.439,00

(355) 3.1.90.13.00.00.00.00.2.041-0101 - Obrigações Patronais 806,00

(409) 3.1.90.11.00.00.00.00.2.042-0101 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 41,00

(372) 3.1.90.04.00.00.00.00.2.048-0118 - Contratação por Tempo Determinado 9.772,00

(409) 3.1.90.11.00.00.00.00.2.042-0101 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 1.467,00

(427) 3.1.90.13.00.00.00.00.2.056-0101 - Obrigações Patronais 6.295,00

(409) 3.1.90.11.00.00.00.00.2.042-0101 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 2.390,00

(426) 3.1.90.11.00.00.00.00.2.056-0101 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 7.713,00

(339) 3.1.90.13.00.00.00.00.2.215-0101 - Obrigações Patronais 6.922,00

(341) 3.1.90.94.00.00.00.00.2.215-0100 - Indenizações e Restituições Trabalhistas 1.899,00

70 - SECRETARIA MUNICIPAL CULTURA, ESPORTES E TURISMO

70.01 - SECRETARIA MUNICIPAL CULTURA, ESPORTES E TURISMO

(449) 3.1.90.16.00.00.00.00.2.061-0100 - Outras Despesas Variáveis - Pessoal Civil 530,00

90 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

90.02 - FUNDO M. SAUDE - BLOCO DE ATENÇÃO BÁSICA

(565) 3.1.90.13.00.00.00.00.2.183-0102 - Obrigações Patronais 24.546,00

(564) 3.1.90.11.00.00.00.00.2.183-0159 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 13.035,00

(566) 3.1.90.13.00.00.00.00.2.183-0159 - Obrigações Patronais 90,67

(562) 3.1.90.04.00.00.00.00.2.183-0159 - Contratação por Tempo Determinado 240.365,00

90.05 - FUNDO M. SAUDE - BLOCO DE VIGILANCIA EM SAUDE

(621) 3.1.90.13.00.00.00.00.2.188-0102 - Obrigações Patronais 27.169,01

(622) 3.1.90.16.00.00.00.00.2.188-0102 - Outras Despesas Variáveis - Pessoal Civil 800,00

91 - SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL

91.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL

(636) 3.1.90.11.00.00.00.00.2.086-0100 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 530,00

(636) 3.1.90.11.00.00.00.00.2.086-0100 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 0,89

(636) 3.1.90.11.00.00.00.00.2.086-0100 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 80,00

(636) 3.1.90.11.00.00.00.00.2.086-0100 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 2.700,00

(636) 3.1.90.11.00.00.00.00.2.086-0100 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 4,88

91.02 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

(657) 3.1.90.13.00.00.00.00.2.089-0100 - Obrigações Patronais 748,06

(654) 3.1.90.04.00.00.00.00.2.089-0100 - Contratação por Tempo Determinado 173,79

Total Suplementação: 355.517,30

Ficam anulados os seguintes saldos orçamentários da mesma categoria de programação acima

mencionados:

Art. 2º - 

60 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

60.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

(428) 3.1.90.16.00.00.00.00.2.056-0101 - Outras Despesas Variáveis - Pessoal Civil 6.295,00

(377) 3.1.90.16.00.00.00.00.2.048-0118 - Outras Despesas Variáveis - Pessoal Civil 7.439,00

(411) 3.1.90.16.00.00.00.00.2.042-0101 - Outras Despesas Variáveis - Pessoal Civil 2.390,00
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Ficam anulados os seguintes saldos orçamentários da mesma categoria de programação acima

mencionados:

Art. 2º - 

60 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

60.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

(354) 3.1.90.11.00.00.00.00.2.041-0101 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 806,00

(338) 3.1.90.11.00.00.00.00.2.215-0101 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 1.899,00

(376) 3.1.90.13.00.00.00.00.2.048-0118 - Obrigações Patronais 9.772,00

(410) 3.1.90.13.00.00.00.00.2.042-0101 - Obrigações Patronais 1.467,00

(338) 3.1.90.11.00.00.00.00.2.215-0101 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 6.922,00

(428) 3.1.90.16.00.00.00.00.2.056-0101 - Outras Despesas Variáveis - Pessoal Civil 7.713,00

(412) 3.1.90.94.00.00.00.00.2.042-0100 - Indenizações e Restituições Trabalhistas 41,00

70 - SECRETARIA MUNICIPAL CULTURA, ESPORTES E TURISMO

70.01 - SECRETARIA MUNICIPAL CULTURA, ESPORTES E TURISMO

(448) 3.1.90.13.00.00.00.00.2.061-0100 - Obrigações Patronais 530,00

90 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

90.02 - FUNDO M. SAUDE - BLOCO DE ATENÇÃO BÁSICA

(563) 3.1.90.11.00.00.00.00.2.183-0102 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 24.546,00

(561) 3.1.90.04.00.00.00.00.2.183-0102 - Contratação por Tempo Determinado 13.035,00

(561) 3.1.90.04.00.00.00.00.2.183-0102 - Contratação por Tempo Determinado 90,67

(563) 3.1.90.11.00.00.00.00.2.183-0102 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 240.365,00

90.05 - FUNDO M. SAUDE - BLOCO DE VIGILANCIA EM SAUDE

(619) 3.1.90.11.00.00.00.00.2.188-0102 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 800,00

(619) 3.1.90.11.00.00.00.00.2.188-0102 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 27.169,01

91 - SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL

91.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL

(645) 3.3.90.40.00.00.00.00.2.086-0100 - Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicaç 4,88

(644) 3.3.90.39.00.00.00.00.2.086-0100 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 0,89

(643) 3.3.90.36.00.00.00.00.2.086-0100 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 530,00

(642) 3.3.90.33.00.00.00.00.2.086-0100 - Passagens e Despesas com Locomoção 80,00

(638) 3.1.90.16.00.00.00.00.2.086-0100 - Outras Despesas Variáveis - Pessoal Civil 2.700,00

91.02 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

(655) 3.1.90.11.00.00.00.00.2.089-0100 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 748,06
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Ficam anulados os seguintes saldos orçamentários da mesma categoria de programação acima

mencionados:

Art. 2º - 

91 - SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL

91.02 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

(659) 3.1.90.94.00.00.00.00.2.089-0100 - Indenizações e Restituições Trabalhistas 173,79

Total Anulação: 355.517,30

Art. 3º - 

DECRETO entra em vigor na data de sua publicação.

LAÉRCIO CINTRA NOGUEIRA

PREF.MUNICIPAL

Este

JULIANA APARECIDA DA COSTA E SOUZA

CONTADOR - CRC MG- 093270-O
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